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EDITAL UFRJ no 218 DE 01 DE JULHO DE 2020  

SELEÇÃO EXCEPCIONAL PARA INGRESSO NO CURSO DE  

MESTRADO EM DESIGN - TURMA 2020/2 

  

ERRATA: 
 
No item 2 do edital altera-se o número de vagas conforme disposto abaixo: 
 
2.1 Das Vagas 
Serão oferecidas 27 (vinte e sete) vagas para o ano de 2020, assim distribuídas: 
(a) 85% para Ampla Concorrência (AC); 
(b) 15% para Cotas de Ações Afirmativas (CAA) reservadas para candidatas/os autodeclaradas/os ne-
gras/os, indígenas, quilombolas e pessoas com deficiência. Considerando que no caso de não haver 
candidato algum que opte por vagas das Cota de Ações Afirmativas (CAA), estas poderão ser ocupa-
das por candidatos de Ampla Concorrência (AC).  
As 27 (vinte e sete) vagas oferecidas serão condicionadas à disponibilidade e ao interesse do corpo 
docente (Anexo I). Neste momento emergencial – em que não será possível contato presencial com os 
candidatos – é importante que fique claramente estabelecida uma explícita afinidade entre os interes-
ses de pesquisa do orientador e do candidato. O preenchimento do total de vagas oferecidas não é 
condição obrigatória, nem há garantia de concessão de bolsas. 
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